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DIRETORIAS SETORIAIS 
 
 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 

PORTARIA Nº 3444, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de novembro de 2020, e em 
consonância com o disposto no manual de diretrizes para gestão, fiscalização e 
acompanhamento de contratos administrativos, e tendo em vista o constante no processo n° 
50600.019062/2024-80, resolve: 

 
Art. 1º Designar a servidora LUCIANA AQUINO DE MELO OLIVEIRA, Chefe do Setor 

de Atenção à Saúde do Servidor, matrícula SIAPE nº 1093348, como Representante da 
Administração no acompanhamento e na fiscalização do Contrato nº 272/2025, firmado com a 
empresa CVP VACINAS LTDA., cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento e 
aplicação, sob demanda, de vacinas quadrivalentes (temporada 2025) contra os vírus Influenza, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
Art. 2º Designar o servidor DYOGO DA ROCHA CAPISTRANO, Coordenador-Geral de 

Gestão de Pessoas, matrícula SIAPE nº 1515685, como substituto da fiscal nas ausências e 
impedimentos legais. 

 
Art. 3º Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 
 
Art. 4º Os fiscais do contrato irão acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogações; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 5º Esta Portaria entrar em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 
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DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA AQUAVIÁRIA 
 
 

PORTARIA Nº 3420, DE 02 DE JUNHO DE 2025 
 

O DIRETOR DE INFRAESTRUTURA AQUAVIÁRIA-SUBSTITUTO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 132 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CA nº 
39, de 17/11/2020, e publicada no Diário Oficial da União de 19/11/2020, seção 1, pág. 77, e 
Decretos de 26 de maio de 2023, publicados na Edição nº 101, Seção 2, pág. 2 no Diário Oficial 
da União (DOU) de 29/05/2023, e tendo em vista o constante no Processo n° 
50608.001775/2021-74,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato 08.1.0.00.00544/2021, firmado firmado com a 
empresa CONSTRUTORA AJM EIRELI, cujo objeto é a execução dos serviços de Manutenção e à 
Conservação do Balizamento Fixo e Flutuante existente na Hidrovia do Rio Paraná, seus 
formadores e afluentes - Lote 1 (Trechos I e II) conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas Seção 2 do Anexo I (Termo de Referência), como presidente a servidora CRISTINA 
LUCAS, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE nº 157245-9, e como 
membros os servidores FÁBIO BENETTI SALES CAMARGO, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT n° 3624, KLEBER VELHO NEVES, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT n° 3556 e LUIZ EDUARDO GARCIA, Especialista em 
Infraestrutura Sênior, Matrícula DNIT n° 6228. 

 

Art. 2.º DESIGNAR o servidor PAULO FERNANDO GARCIA, Técnico de 
Infraestrutura de Transportes, Matrícula SIAPE nº 1574750-6, que atuará na condição de Fiscal 
Administrativo do Contrato nº SR-00544/2021, e como substituto nos seus afastamentos e 
impedimentos legais e eventuais, o servidor PAULO EDUARDO DE SILOS NAKAMURA, 
Coordenador de Engenharia Aquaviária - SR/SP, Matrícula SIAPE nº 144731-1 

 

Art. 3.º DESIGNAR o Coordenador-Geral de Operações Aquaviárias e seu 
substituto como Gestor Titular e Gestor Substituto, respectivamente, do Contrato nº SR-
00544/2021. 

 

Art. 4.º Os servidores designados por esta Portaria não terão dedicação exclusiva 
à função de fiscal (em observação ao Acórdão nº 2065/2013 – Plenário – TCU). 

 

Art. 5.º Fica revogada a Portaria nº 3063, de 19 de maio de 2025, publicada no 
Boletim Administrativo nº 096, de 23 de maio de 2025. 

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

EDME TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO 
Diretor de Infraestrutura Aquaviária substituto 
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SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO ACRE 
 
 

PORTARIA Nº 3397, DE 30 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ACRE DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi 
delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2020, e com 
fundamento no artigo 1º, inciso VIII, da Portaria n.º 931, de 30 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016, expedidas pelo Diretor Geral do DNIT, e em 
consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 21, Inciso III e Art. 23 da Instrução Normativa 

n° 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50018.000276/2021-18, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores THIAGO RODRIGUES GONÇALVES CAETANO, 

Analista de Infraestrutura de Transportes, Mat. SIAPE nº 1448420, EVANDRO CARLOS 
SENHORINHA DE ALENCAR, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
SIAPE n° 2062505 e RENATO PEREIRA SOBRINHO, Analista Administrativo/Contabilidade, Mat. 
SIAPE nº 3443035, todos pertencentes ao quadro permanente desta Autarquia, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a comissão permanente de Planejamento e Elaboração 
Estudo Técnico Preliminar das contratações de serviços da área administrativa da 
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Acre. 

 
Art. 2º Por força de determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, 

informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a esta função. 
 
Art. 3º REVOGAR a Portaria nº 819, de 3 de fevereiro de 2025, no Boletim 

Administrativo nº 026, de 6 de fevereiro de 2025. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RICARDO AUGUSTO MELLO DE ARAÚJO 

Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3437, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ACRE DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi 
delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2020, e com 
fundamento no artigo 1º, inciso VIII, da Portaria n.º 931, de 30 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016, expedidas pelo Diretor Geral do DNIT, e em 
consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos, 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50018.000553/2025-16, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR as servidoras, BRUNO SOARES BALDNER, Técnico em 

Infraestrutura de Transportes, Mat. SIAPE nº 1550314 e RENATO PEREIRA SOBRINHO, Analista 
Administrativo, Mat. SIAPE nº 3443035, todos pertencentes ao quadro permanente desta 
autarquia, para compor a equipe de acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 00204/2025, 
firmado com a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, cujo objeto é a 
prestação de serviço de seguro veicular em âmbito nacional para a frota de veículos pertencentes 
à Superintendência Regional do DNIT no Estado do Acre. 

 
Art. 2º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 3º Por força de determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, 

informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a esta função. 
 
Art. 4º Em atendimento ao Manual de Diretrizes para Gestão, Acompanhamento 

e Fiscalização de Contratos do DNIT e em observância ao Acórdão nº 83/2020 – TCU Plenário, os 
servidores acumularão a função de Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico do Contrato, haja vista 
o déficit de servidores do quadro efetivo dessa Regional, conforme justificativas constantes nos 
autos do processo SEI nº 50018.000108/2020-33. 

 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
RICARDO AUGUSTO MELLO DE ARAÚJO 

Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS 
 
 

PORTARIA Nº 3439, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi 
delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução CONSAD/DNIT 
n.º 39, de 17/11/2020, publicada no Diário Oficial da União, de 19/11/2020, edição nº 221, Seção 
1, consoante, ainda, pelas atribuições constantes na Portaria DG/DNIT nº 931 de 30/5/2016, 
publicada no Diário Oficial da União, em 1º/6/2016, e, conforme o Ato de nomeação constante 
na Portaria/Ministério dos Transportes nº 309, de 13/4/2023, publicada no Diário Oficial da 
União, edição nº 72, de 14/4/2023, Seção 2, pág. 68, e 

  
CONSIDERANDO que as atribuições dos Gestores e dos Fiscais de Contratos, 

encontram-se elencadas na Resolução/Diretoria Colegiada/DNIT nº 20, de 30 de dezembro de 
2020, publicada no Boletim Administrativo, edição nº 001, de 04/01/2021, Id. Sei! (7250732), que 
aprova a 2ª atualização do texto do Manual de Diretrizes para Gestão, Acompanhamento e 
Fiscalização de Contratos, no âmbito do DNIT, e revoga a Instrução de Serviço nº 06/DG, de 10 
de abril de 2018, publicada no Boletim Administrativo nº 072, de 16 de abril de 2018 e a Portaria 
nº 1.456, de 12 de março de 2020, publicada no Boletim Administrativo nº 50, de 13 de março 
de 2020, e tendo em vista o consignado no Processo Sei! n.º 50620.000664/2025-14, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 211/2025, no âmbito do Processo Sei! 
50620.000405/2024-02, firmado com a empresa INPROJECT PROJETOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 20.351.179/0001-39, cujo objeto é a contratação de serviços comuns de 
prestação de serviços especializados de elaboração de projeto arquitetônico de retrofit, 
ampliação e promoção de acessibilidade para a Superintendência Regional do DNIT no estado de 
Alagoas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência: 
  

Fiscal Técnico / 
Fiscal Administrativo 

Titular: WAGNER LOPES ALVES, Analista Administrativo do DNIT, Matrícula SIAPE nº 1571666. 
Substituto: MARCELO VIEIRA SIMAAN, Analista Administrativo do DNIT, Matrícula SIAPE nº 1487670. 

  
Art. 2º. INFORMAR que atuará como Gestor do Contrato, supracitado, o 

Superintendente Regional do DNIT no estado de Alagoas. 
  
Art. 3º. INFORMAR que os Servidores Públicos Federais, acima designados, não 

terão dedicação exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 
2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 

  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do Contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

ANDRÉ PAES CERQUEIRA DE FRANÇA. 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO AMAPÁ 
 
 

PORTARIA Nº 3461, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
  
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO AMAPÁ, DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere na 
Portaria nº 769, DE 31/01/2025, publicada no Diário Oficial da União de 04 de fevereiro de 2025, 
do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, considerando o 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pela Resolução nº 20, de 30 de 
dezembro de 2020, e o constante nos autos do processo nº 50008.000947/2023-13 RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº25 00078/2025 firmado com o CONSÓRCIO ASSESSORAMENTO AP E2L, tendo como 
líder a empresa ENGESPRO ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é prestação de serviços técnicos de 
apoio e assessoramento em engenharia consultiva para atuação nas áreas de planejamento e 
gestão pública das demandas referentes aos empreendimentos e programas da malha de 
infraestrutura sob a jurisdição da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Amapá e no 
Âmbito das Necessidades Técnicas e Operacionais das Unidades Locais Subordinadas. 
  

Gestor Titular: MARCELLO VIEIRA LINHARES, Engenheiro Civil, Matrícula SIAPE nº 1186565. 

Fiscal Técnico 

Titular: LUIZ FELIPE MATIAS COELHO, Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrícula 
SIAPE nº 3442559. 
Substituto: ISAÍAS MILHOMEM DA SILVA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula SIAPE nº 3442865. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: AUGUSTINHO PINHEIRO DE LIMA JUNIOR, Analista Administrativo - Contabilidade, 
Matrícula SIAPE nº 1303552. 
Substituto: MANOEL DIAS SILVA NETO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula SIAPE nº 1062278. 

 
Art. 2º Ao Gestor caberá coordenar, gerenciar e acompanhar a execução do 

contrato e as relações firmadas com a contratada. 
 
Art. 3º Ao Fiscal Técnico caberá representar o DNIT no local de execução dos 

serviços e auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato, observando os termos 
legais e as diretrizes do Manual de Fiscalização vigente. 

 
Art. 4º Ao Fiscal Administrativo caberá auxiliar o Gestor quanto à fiscalização dos 

aspectos administrativos do contrato, observando os termos legais e as diretrizes do Manual de 
Fiscalização vigente, realizando todas as tarefas relacionadas ao controle de prazos, 
acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do cumprimento das obrigações fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de documentos, documentação relativa ao 
reajuste de preços, formalização de apostilamentos e Termos Aditivos, e acompanhamento de 
garantias e glosas. 
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Art. 5° Por força de recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, 
informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta função. 

 
Art. 6º REVOGAR a Portaria nº 2792, (SEI nº 21089436) de 07 de maio de 2025, 

publicada no Boletim Administrativo de 09 de maio de 2025, na edição nº 086. 
 
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
MARCELLO VIEIRA LINHARES 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO AMAZONAS 
 
 

PORTARIA Nº 3405, DE 02 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO AMAZONAS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, nomeado pela 
Portaria n.º 694, de 17 de junho de 2023, do Ministro dos Transportes, publicada no DOU nº 136, 
de 19 de julho de 2023, Seção 2, e conforme a Portaria de Delegação de Competência DG n.º 769, 
de 31 de janeiro de 2025, publicada no DOU nº 24, de 4 de fevereiro de 2025, e a Resolução nº 
206 da Diretoria Colegiada do DNIT, assinada pelo Diretor-Geral, com fundamento no disposto 
no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativos, 2ª edição (aprovado pela Resolução nº 20, de 30 de dezembro de 2020), e 
considerando o que consta do Processo nº 50601.002017/2024-86 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR o empregado público ROBERTO DE MENEZES PAIVA, matrícula 

SIAPE nº 130685-8, Agente Administrativo, para atuar como fiscal do Termo de Cessão de Uso 
Gratuito de Bem Imóvel n.º 2/2025, celebrado entre o DNIT e a ARSEPAM – AGÊNCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS E CONTRATADOS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, cujo objeto é a cessão de 1 (uma) sala localizada na área do retroporto da Instalação 
Portuária Pública de Pequeno Porte – IP4, no município de Parintins/AM. 

 
Parágrafo único. Fica designado como substituto, nos afastamentos e 

impedimentos legais ou eventuais do fiscal, o empregado público ADIVALDO BATISTA 
RODRIGUES, Administrador NS-II, matrícula SIAPE n.º 1284096. 

 
Art. 2º Designar o servidor ORLANDO FANAIA MACHADO, matrícula SIAPE n.º 

1097192, como gestor do referido Termo de Cessão de Uso Gratuito de Bem Imóvel n.º 2/2025. 
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Art. 3º Informar que os servidores acima designados não exercerão dedicação 
exclusiva às funções ora atribuídas, conforme recomendação contida no Acórdão n.º 2065/2013 
– Plenário – TCU. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

ORLANDO FANAIA MACHADO 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ 
 
 

PORTARIA Nº 3441, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
confere a Portaria/Diretoria Colegiada/DNIT nº 769, de 31/1/2025, publicada no D.O.U. nº 24, de 
4/2/2025, Seção 1, p. 69 e 70, Id. SEI (20195263) e tendo em vista o constante do processo n.º 
50603.001168/2025-88, resolve: 

  
RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR o servidor EDSON SOUZA ALVES , CPF n.º XXX.687.303-XX, 

ocupante do cargo de Analista em Infraestrutura de Transportes, matrículas SIAPE n.º 1034122 
e DNIT n.º 5504-2, possuidor da Carteira Nacional de Habilitação n.º XXXXX94261, categoria "B", 
a conduzir veículo oficial de transporte individual de passageiros, na área de atuação da 
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Ceará, exclusivamente no interesse do serviço 
e no exercício de suas próprias atribuições, enquanto perdurar a insuficiência de servidores 
ocupantes do cargo de Motorista Oficial, no âmbito da Unidade de Localização. 

  
Art. 2º A presente autorização ficará automaticamente suspensa em caso de não 

renovação do prazo de validade da Carteira Nacional de Habilitação, bem como qualquer outra 
forma de impedimento legal junto ao órgão ou entidade executiva integrante do Sistema 
Nacional de Trânsito. Da mesma forma também ficará automaticamente suspensa nos casos em 
que o servidor for removido, exonerado, aposentado, bem como nas situações que acarretarem 
a vacância do cargo ou retorno ao órgão de origem. 

  
Parágrafo único. Cabe ao Coordenador de Administração e Finanças desta 

Superintendência Regional observar o fiel cumprimento do disposto no "caput" deste artigo. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 

Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

PORTARIA Nº 3446, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
  
O  SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 50617.000401/2018-27, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE:   

 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 17.1.0.00.00157/2020, firmado com a empresa 
EDP - ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA, cujo objeto é o Fornecimento de Energia 
Elétrica para atender a Superintendência Regional do DNIT no Estado do Espírito Santo. 

 

Gestor 
Titular, o servidor GERALDO TADEU DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4876-3. 
Substituta, a servidora JULIANA CLETO FERREIRA CARDOSO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4541-1. 

Fiscal 
Titular, a servidora CAMILA ARAÚJO BUSNARDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4607-8. 
Substituto, o servidor LUCAS BOULIER RIBEIRO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 6303-7 

 

Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao  encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

 

Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 
execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 
TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver, ficando revogada a Portaria SR-
DNIT/ES nº 241, de 14 de Janeiro de 2025, publicada no B.A nº 010, de 15 de janeiro de 2025. 
  

ROMEU SCHEIBE NETO 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3447, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
   

O  SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 50617.000401/2018-27, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE:   

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 17.1.0.00.00020/2025, firmado com a empresa 
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN, cujo objeto é o Fornecimento de 
água e esgoto para atender a Superintendência Regional do DNIT no Estado do Espírito Santo. 

 

Gestor 
Titular, o servidor GERALDO TADEU DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4876-3. 
Substituta, a servidora JULIANA CLETO FERREIRA CARDOSO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4541-1. 

Fiscal 
Titular, a servidora CAMILA ARAÚJO BUSNARDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4607-8. 
Substituto, o servidor LUCAS BOURLIER RIBEIRO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 6303-7. 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao  encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver, ficando revogada a Portaria SR-
DNIT/ES nº 242, de 14 de janeiro de 2025, publicada no B.A nº 010, de 15 de janeiro de 2025. 
  

ROMEU SCHEIBE NETO 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3448, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
   

O  SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 50617.000401/2018-27, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE:   

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 17.1.0.00.00183/2022, firmado com a empresa 
HOLDER SOLUÇÕES ELEVADORES LTDA, cujo objeto é a Manutenção Preventiva e Corretiva de 
01 (um) elevador da marca Nacional Elevadores para atender a Superintendência Regional do 
DNIT no Estado do Espírito Santo. 
 

Gestor 
Titular, o servidor GERALDO TADEU DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4876-3. 
Substituta, a servidora JULIANA CLETO FERREIRA CARDOSO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4541-1. 

Fiscal 
Titular, a servidora CAMILA ARAÚJO BUSNARDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4607-8 
Substituto, o servidor LUCAS BOURLIER RIBEIRO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 6303-7. 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver, ficando revogada a Portaria SR-
DNIT/ES nº 243, 14 de janeiro de 2025, publicada no B.A nº 010, de 15 de janeiro de 2025. 

 
ROMEU SCHEIBE NETO 

Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3449, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
   
O  SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 50617.000401/2018-27, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE:   

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 17.1.0.00.00422/2024, firmado com a empresa 
VSG - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM GERAL LTDA, cujo objeto é o serviço de vigilância eletrônica 
monitorada para atender a Superintendência Regional do DNIT no Estado do Espírito Santo. 
 

Gestor 
Titular, o servidor GERALDO TADEU DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4876-3. 
Substituta, a servidora JULIANA CLETO FERREIRA CARDOSO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4541-1. 

Fiscal 
Titular, a servidora DESIRÊ FÓFANO BRITTO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 3102-0. 
Substituto, o servidor LUCAS BOURLIER RIBEIRO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 6303-7 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver, ficando revogada a Portaria SR-
DNIT/ES nº 244, de 14 de janeiro de 2025, publicada no B.A nº 010, de 15 de janeiro de 2025. 

  
ROMEU SCHEIBE NETO 

Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3450, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
 

O  SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 50617.000401/2018-27, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE:   

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 17.1.0.00.00414/2024, firmado com a empresa 
ELETRODATA ENGENHARIA LTDA, cujo objeto são os serviços continuados de manutenção 
preventiva e corretiva e adequação dos imóveis da SR/ES. 
 

Gestor 
Titular, o servidor GERALDO TADEU DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4876-3. 
Substituta, a servidora JULIANA CLETO FERREIRA CARDOSO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4541-1. 

Fiscal 
Titular, o servidor LUCAS BOURLIER RIBEIRO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 6303-7. 
Substituto, a servidora CAMILA ARAÚJO BUSNARDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4607-8. 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver, ficando revogada a Portaria SR-
DNIT/ES nº 245, de 14 de janeiro de 2025, publicada no B.A nº 010, de 15 de janeiro de 2025. 

 
ROMEU SCHEIBE NETO 

Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3451, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
 

O  SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 50617.000401/2018-27, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE:   

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 17.1.0.00.00388/2024, firmado com a empresa 
LEADER PRATICE SERVICE LTDA, cujo objeto são os serviços de controle sanitário integrado no 
combate a vetores e pragas urbanas para atender a Superintendência Regional do DNIT no Estado 
do Espírito Santo. 
 

Gestor 
Titular, o servidor GERALDO TADEU DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4876-3. 
Substituta, a servidora JULIANA CLETO FERREIRA CARDOSO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4541-1. 

Fiscal 
Titular, a servidora CAMILA ARAÚJO BUSNARDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4607-8. 
Substituto, o servidor LUCAS BOURLIER RIBEIRO Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 6303-7. 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver, ficando revogada a Portaria SR-
DNIT/ES nº 246, de 14 de janeiro de 2025, publicada no B.A nº 010, de 15 de janeiro de 2025. 
  

ROMEU SCHEIBE NETO 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3452, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
 

O  SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 50617.000401/2018-27, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE:   

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 17.1.0.00.00445/2022, firmado com a empresa 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, cujo objeto são os serviços 
continuados de administração e gerenciamento e controle dos serviços de gerenciamento do 
abastecimento da frota de veículos oficiais da SR/ES. 
 

Gestor 
Titular, o servidor GERALDO TADEU DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4876-3. 
Substituta, a servidora JULIANA CLETO FERREIRA CARDOSO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4541-1. 

Fiscal 
Titular, o servidor LUCAS BOURLIER RIBEIRO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 6303-7. 
Substituto, a servidora CAMILA ARAÚJO BUSNARDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4607-8. 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver, ficando revogada a Portaria SR-
DNIT/ES nº 247, de 14 de janeiro de 2025, publicada no B.A nº 010, de 15 de janeiro de 2025. 
  

ROMEU SCHEIBE NETO 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3453, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
 

O  SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 50617.000401/2018-27, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 17.1.0.00.00478/2023, firmado com a empresa 
LOCALIZAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto são os serviços de rastreamento e 
monitoramento veicular, via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação de 
módulos rastreadores em comodato, disponibilização e licença de software de gerenciamento 
com acesso via Web para atender a Superintendência Regional do DNIT no Estado do Espírito 
Santo. 
 

Gestor 
Titular, o servidor GERALDO TADEU DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4876-3. 
Substituta, a servidora JULIANA CLETO FERREIRA CARDOSO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4541-1. 

Fiscal 
Titular, o servidor LUCAS BOURLIER RIBEIRO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 6303-7. 
Substituto, a servidora CAMILA ARAUJO BUSNARDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4607-8. 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

 

Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 
execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 
TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver, ficando revogada a Portaria SR-
DNIT/ES nº 248, de 14 de janeiro de 2025, publicada no B.A nº 010, de 15/01/2025. 
  

ROMEU SCHEIBE NETO 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3454, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
 
O  SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 50617.000401/2018-27, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE:   

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 17.1.0.00.00423/2024, firmado com a empresa 
ARGOSVIG SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E INTELIGÊNCIA LTDA, cujo objeto é o serviço de vigilância 
patrimonial armada diurna e noturna de forma continuada para atender a Superintendência 
Regional do DNIT no Estado do Espírito Santo. 
 

Gestor 
Titular, o servidor GERALDO TADEU DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4876-3. 
Substituta, a servidora JULIANA CLETO FERREIRA CARDOSO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4541-1. 

Fiscal 
Titular, a servidora CAMILA ARAUJO BUSNARDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4607-8. 
Substituta, a servidora DESIRÊ FÓFANO BRITTO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 3102-0. 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver, ficando revogada a Portaria SR-
DNIT/ES nº 249, de 14 de janeiro de 2025, publicada no B.A nº 010, de 15/01/2025. 

  
ROMEU SCHEIBE NETO 

Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3456, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
   

O  SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 50617.000401/2018-27, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE:   

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 17.1.0.00.00386/2024, firmado com a empresa 
GAVEA FACILITIES SERVIÇOS GERAIS LTDA, cujo objeto é o serviço continuado de limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepção e suporte operacional (assessor) para atender 
a Superintendência Regional do DNIT no Estado do Espírito Santo. 
 

Gestor 
Titular, o servidor GERALDO TADEU DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4876-3. 
Substituta, a servidora JULIANA CLETO FERREIRA CARDOSO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4541-1. 

Fiscal Titular, a servidora CAMILA ARAUJO BUSNARDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4607-8. 
Substituta, a servidora DESIRÊ FÓFANO BRITTO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 3102-0. 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver, ficando revogada a Portaria SR-
DNIT/ES nº 250, de 14 de janeiro de 2025, publicada no B.A nº 010, de 15/01/2025. 
  

ROMEU SCHEIBE NETO 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3457, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
   

O  SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 50617.000401/2018-27, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE:   

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 17.1.0.00.00009/2024, firmado com a empresa 
INSTITUTO INTRAMERICANO DE DESENOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, cujo objeto é o 
serviço de prestação de serviços continuados de apoio administrativo para atender a 
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Espírito Santo. 
 

Gestor Titular, o servidor GERALDO TADEU DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4876-3. 
Substituta, a servidora JULIANA CLETO FERREIRA CARDOSO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4541-1. 

Fiscal Titular, a servidora CAMILA ARAUJO BUSNARDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4607-8. 
Substituta, a servidora DESIRÊ FÓFANO BRITTO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 3102-0. 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver, ficando revogada a Portaria SR-
DNIT/ES nº 252, de 14 de janeiro de 2025, publicada no B.A nº 010, de 15/01/2025. 
  

ROMEU SCHEIBE NETO 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3458, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
 

O  SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 50617.000401/2018-27, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE:   

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 17.1.0.00.00007/2025, firmado com a empresa 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, cujo objeto é a prestação do serviço de 
seguro veicular, em âmbito nacional, da frota de veículos pertencentes a Superintendência 
Regional do DNIT no Estado do Espírito Santo. 
 

Gestor 
Titular, o servidor GERALDO TADEU DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4876-3. 
Substituta, a servidora JULIANA CLETO FERREIRA CARDOSO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4541-1. 

Fiscal 
Titular, a servidora CAMILA ARAUJO BUSNARDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4607-8. 
Substituto, o servidor LUCAS BOURLIER RIBEIRO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 6303-7. 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 
TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver, ficando revogada a Portaria SR-
DNIT/ES nº 431, de 20 de janeiro de 2025, publicada no B.A nº 014, de 21/01/2025. 
  

ROMEU SCHEIBE NETO 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3459, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
   
O  SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 50617.000401/2018-27, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE:   

 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 17.1.0.00.00300/2025, firmado com a empresa 
ECOS TURISMO LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços contínuos de agenciamento de 
viagens, compreendendo: cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, reembolso e 
cancelamento de bilhetes de passagens aéreas em vôos domésticos por um período de 24 meses, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
 

Gestor 
Titular, o servidor GERALDO TADEU DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4876-3. 
Substituta, a servidora JULIANA CLETO FERREIRA CARDOSO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 4541-1. 

Fiscal 

Titular, a servidora MÁRCIA SANCHES ALVES FIOROTTI, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 4578-0. 
Substituta, a servidora LÍVIA FANTTINI POLESE NARDOTO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 4613-2. 

 

Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 
TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
  

ROMEU SCHEIBE NETO 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 

PORTARIA Nº 3464, DE 04 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 769 de 31 de janeiro de 2025, 
publicada no Diário Oficial da União de nº 24, seção I, páginas 69 e 70 de 04 de fevereiro de 2025, 
e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 50600.026801/2024-90, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 6039 de 12 de dezembro de 2024, publicada no 

Boletim Administrativo nº 240 de 13 de dezembro de 2024. 
 

Art. 2º DESIGNAR os seguintes servidores para Fiscalizarem e Acompanharem o 
Contrato nº TT-493/2024-00, a cargo do CONSÓRCIO RODOPESO, na Execução dos serviços de 
manutenção e conservação e de coleta de dados de veículos pesados através de Postos 
Integrados Automatizados de Fiscalização - PIAF, no âmbito do Plano Nacional de Pesagem, na 
rodovia BR-135/MA (lote 03), km 100,25, sob jurisdição da Unidade Local de Pedrinhas - MA: 
  

Gestor 

Titular: JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA, Superintendente Regional no Estado do Maranhão; 
Matrícula DNIT nº 6268-5 
Substituto: GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, Coordenador de Engenharia Terrestre; 
Matrícula DNIT nº 3708-0 

Fiscal Técnico 
Titular: FRANCISCO DE ASSIS COSTA JUNIOR, Analista em Infraestrutura de 
Transportes/Engenharia Civil; Matrícula DNIT nº 4225-0 
Substituto: OCIVAM SOARES DA SILVA, Técnico em Infraestrutura de Transportes; Matrícula DNIT nº 32034 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA SANTOS, Técnico em Infraestrutura de 
Transportes/Estrada; Matrícula DNIT nº 4920-4 
Substituto: FÁBIO RAFAEL BARBOSA CASTRO, Técnico em Infraestrutura de Transportes; 
Matrícula DNIT nº 3199-2 

 

Art. 3º Caberá ao Fiscal do Contrato acompanhar, controlar e registrar ocorrências 
de execução do contrato, determinado medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre o adiamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Parágrafo Único. Além das atribuições previstas no Caput desde artigo, os fiscais 
designados nesta Portaria deverão atender à Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos 
e demais normativos inerentes à espécie, ao Manual de Fiscalização de Contratos em vigor nesta 
Autarquia e a todas as Instruções de Serviço e Normativas vigentes, devendo submeter à 
avaliação superior qualquer inconsistência entre os documentos que gere dúvidas ao perfeito 
exercício da fiscalização. 
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Art. 4º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-
TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 
Diárias 
Em, 04/06/2025 
  

ALEXANDRE GOMES MORAES, mat. DNIT 4994-8, período: 13/05/2025 a 
15/05/2025, deslocamento Campo Grande/MS – Brasília/DF, quantidade 2,5 valor R$ 926,15 e 
Adicional de Deslocamento R$ 95,00 (PCDP 1661/25). 

  
ANA CRISTINA MENEZES PEREIRA, mat. DNIT 3277-8, período: 13/05/2025 a 

15/05/2025, deslocamento Campo Grande/MS – Brasília/DF, quantidade 2,5 valor R$ 926,15 e 
Adicional de Deslocamento R$ 95,00 (PCDP 1665/25). 

  
ANTONIO CARLOS NOGUEIRA, mat. DNIT 3621-8, período: 13/05/2025 a 

14/05/2025, deslocamento Campo Grande/MS – Porto Murtinho/MS, quantidade 1,5 valor R$ 
411,60 (PCDP 3317/25). 

  
EURO NUNES VARANIS JUNIOR, mat. DNIT 3437-1, período 1: 08/05/2025 a 

09/05/2025, deslocamento Campo Grande/MS – São Paulo/SP, quantidade 1,5 valor R$ 809,10 
e Adicional de Deslocamento R$ 95,00 (PCDP 2943/25); período 2: 13/05/2025 a 14/05/2025, 
deslocamento Campo Grande/MS – Porto Murtinho/MS, quantidade 1,5 valor R$ 591,60 (PCDP 
3094/25). 

  
FERMINO CRISTALDO VAREIRO, mat. DNIT 3625-0, período: 05/05/2025 a 

08/05/2025, deslocamento Campo Grande/MS – Brasília/DF, quantidade 3,5 valor R$ 1.305,70 
(PCDP 2518/25). 

  
FLORISVALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, mat. DNIT 6201-4, período: 12/05/2025 a 

13/05/2025, deslocamento Campo Grande/MS – Cassilândia/MS, quantidade 1,5 valor R$ 444,00 
(PCDP 2772/25). 
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GILBERTO MARTINS, mat. DNIT 80-9, período: 05/05/2025 a 08/05/2025, 
deslocamento Campo Grande/MS – Brasília/DF, quantidade 3,5 valor R$ 1.305,70 (PCDP 
2517/25). 

  
GUSTAVO RIOS MILHORIM, mat. DNIT 3292-1, período 1: período: 08/05/2025 a 

09/05/2025, deslocamento Campo Grande/MS – São Paulo/SP, quantidade 1,5 valor R$ 546,60 
e Adicional de Deslocamento R$ 95,00 (PCDP 2984/25); período 2: 28/05/2025 a 29/05/2025, 
deslocamento Campo Grande/MS – Corumbá/MS, quantidade 1,5 valor R$ 411,60 (PCDP 
3194/25). 

  
MOACIR FRANCELINO DA SILVA, mat. DNIT 874-5, 12/05/2025 a 13/05/2025, 

deslocamento Campo Grande/MS – Cassilândia/MS, quantidade 1,5 valor R$ 411,60 (PCDP 
2774/25). 

  
RICARDO DE MELLO SCALIANTE, mat. DNIT 4990-5, período 1: 13/05/2025 a 

14/05/2025, deslocamento Campo Grande/MS – Porto Murtinho/MS, quantidade 1,5 valor R$ 
411,60 (PCDP 2800/25); período 2: 20/05/2025 a 21/05/2025, deslocamento Campo Grande/MS 
– Porto Murtinho/MS, quantidade 1,5 valor R$ 411,60 (PCDP 2801/25) 

  
RICARDO VALENTINI, mat. DNIT 5130-6, período 1: 06/05/2025 a 07/05/2025, 

deslocamento Campo Grande/MS – Porto Murtinho/MS, quantidade 1,5 valor R$ 411,60 (PCDP 
2531/25); período 2: 20/05/2025 a 21/05/2025, deslocamento Campo Grande/MS – Porto 
Murtinho/MS, quantidade 1,5 valor R$ 411,60 (PCDP 2532/25). 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

PORTARIA Nº 3418, DE 02 DE JUNHO DE 2025 
 
A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS, representada 

pelo Superintendente Regional, no uso as atribuições que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 769, 
de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União, edição nº 24, de 4 de fevereiro de 
2025, e considerando o constante dos autos do processo nº 50606.004647/2024-45, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de 

Análise das Propostas no âmbito do Edital R2 380/24-06 (19662868), a qual atribuirá notas aos 
quesitos de natureza qualitativa, de acordo com orientações e limites definidos em edital, 
considerados a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de 
trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos produtos que serão entregues. 
  

Nome Cargo/Função/Lotação SIAPE 
ROSANA MARIA RENNÓ SOMMER GAMBOGI Analista em Infraestrutura de Transportes 157.409-7 
JOAO BOSCO GARIGLIO Analista em Infraestrutura de Transportes 129.112-7 
JANICE MESQUITA TEODORO Analista em Infraestrutura de Transportes 174.426-6 
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Art. 2º Indicar a servidora ROSANA MARIA RENNÓ SOMMER GAMBOGI como 
Presidente da Comissão, sendo os dois subsequentes designados como membros. 

 

Art. 3º Informar que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário. 

 

Art. 4º Revogar a Portaria nº 2610, de 23 de abril de 2025, publicada no Boletim 
Administrativo nº 077 de 24 de abril de 2025. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
 
 

PORTARIA Nº 3468, DE 04 DE JUNHO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe FOI delegada 
através da Portaria DG/DNIT nº 931 de 30 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União 
de 01 de junho de 2016 e considerando o constante dos autos do processo nº 
50609.001807/2025-55. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores ROBSON LUIZ DANCZURA GALVÃO, Matrícula 

SIAPE nº 1210892; RAUL CAPP PALLOTTA, Matrícula SIAPE nº 2061463; e AUGUSTO BRANDINI 
NETO, Matrícula SIAPE nº 2060570 para comporem a Equipe de Planejamento da contratação de 
empresa para a realização da organização de documentos da Superintendência Regional do DNIT 
no Estado do Paraná. 

 
Art. 2° A equipe de planejamento da contratação no uso de suas atribuições 

deverá elaborar, se for o caso: 
 

I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação; 
II - Mapa de Risco; 
III - Termo de Referência; 
IV - Contrato. 
 

Art. 3º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-
TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

HELIO GOMES DA SILVA JUNIOR 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 3492, DE 04 DE JUNHO DE 2025 
  

 O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria/DG nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 1º de junho de 2016, em atendimento ao disposto no Art. 21, Inciso I, da Instrução 
Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento 
de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional, tendo em vista o que consta do processo nº 
50609.001843/2025-19; e 

 
CONSIDERANDO a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, de 08 de agosto de 

2022, publicada no DOU, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP 
- para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros: ANDRÉ GUILHERME BLEY, matrícula 

DNIT n°4038-0, Analista em Infraestrutura de Transportes; PAULO RODRIGO ORANE INGLES, 
matrícula DNIT n°4657-4, Analista em Infraestrutura de Transportes; e LIVIA LECHINSKI, 
matrícula DNIT nº 4040-1, Analista em Infraestrutura de Transportes; para comporem a Equipe 
de Planejamento da Contratação, para, conjuntamente com este Superintendente Regional, 
realizarem a elaboração dos Estudos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos, nos termos do 
art. 21, inciso I, da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, visando à contratação de 
empresa especializada para Execução dos Serviços Necessários de Manutenção Rodoviária 
(Conservação/Recuperação) na Rodovia BR-153/PR, segmento entre o município de Paulo 
Frontin/PR e a divisa PR/SC, sob jurisdição da Unidade Local do DNIT em Ponta Grossa/PR, no 
âmbito do Plano Anual de Trabalho e Orçamento - P.A.T.O. 

 
Art. 2º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
HÉLIO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

Superintendente Regional 
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TERMO DE APROVAÇÃO 

 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 1º da Portaria nº 4765, de 25 de agosto de 2021, publicada no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2021, tendo em vista o constante no processo nº 50609.000551/2025-69 e, 

  
CONSIDERANDO que a documentação foi elaborada de acordo com os 

procedimentos definidos na Resolução nº 08, de 06 de novembro de 2023, Publicada no B.A nº 
212 de 08/11/2023, do DNIT, a qual estabelece rotina de procedimentos relativos à elaboração 
do Plano Anual de Trabalho e Orçamento – PATO e à execução, medição, fiscalização, 
prorrogação e adequação de contratos de PATO; 

 
CONSIDERANDO manifestação favorável do fiscal técnico através da Nota Técnica 

11 (21073531); 
 
CONSIDERANDO a Análise Técnica feita pela Coordenação de Engenharia desta 

Superintendência Regional, conforme Análise 399 (21083590); 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR o PLANO ANUAL DE TRABALHO E ORÇAMENTO - P.A.T.O, abaixo 

descrito: 
 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO RODOVIÁRIA 

 
Rodovia: BR-158/PR 
Trecho: DIV SP/PR - ENTR BR-158/480 (SÃO LOURENÇO DO OESTE) (DIV PR/SC) 
Subtrecho 
(1): ENTR PR-364(A)/456 (PALMITAL) - ENTR BR-277(A) (LARANJEIRAS DO SUL) 
(2) ENTR BR-158/373 - ENTR BR-158/280/480/PR-280 (PATO BRANCO) 
Segmento: 
(1): Km 335,7 ao 405,4 
(2) Km 506,8 ao 543,5 
Extensão: 
(1): 69,70 km 
(2) 36,70 km 
SNV: 
(1): 158BPR0920 ao 158BPR0925 
(2) 158BPR0972 ao 158BPR0990 
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Rodovia: BR-373/PR 
Trecho: INÍCIO PONTE S/RIO RIBEIRA DE IGUAPE (RIBEIRA) (DIV SP/PR) - ENTR BR-
163(B)/280(B) (BARRACÃO) 
Subtrecho: ENTR BR-277(B) (TRÊS PINHEIROS) - ENTR BR-158 (P/CORONEL VÍVIDA) 
Segmento: Km 382,4 ao 481,00 
Extensão: 98,60 km 
km SNV: 373BPR0450 ao 373BPR0475 
 
EXTENSÃO TOTAL: 205,00 km 

 

HÉLIO GOMES DA SILVA JÚNIOR 
Superintendente Regional do DNIT no Estado do Paraná 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

PORTARIA Nº 3422, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da 
competência que lhe foi delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução n.º 39, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
novembro de 2020, e com fundamento no artigo 1º, inciso VIII, da Portaria n.º 931, de 30 de maio 
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016, expedidas pelo Diretor 
Geral do DNIT, em consonância à Instrução Normativa n.º 05 da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de 26 de maio de 2017, bem como ao 
Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativos, tendo em vista o que consta do Processo Nº 50607.000446/2025-40 resolve: 

  
Art. 1º DESIGNAR os servidores ARMANDO DE OLIVEIRA PEREIRA, matrícula 

SIAPE n° 0843232 e PAULO JORGE DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 0886350, para juntos 
comporem a equipe de planejamento de contratação de empresa especializada que preste o 
serviço de fornecimento de ferramentas de tecnologia da informação que facilitem a pesquisa 
de preços e proporcionem a segurança da informação, visando a padronização dos 
procedimentos vinculados à instrução processual de contratações, além de, no mínimo 01 (uma) 
licença para sua utilização, por um período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da 
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio de Janeiro. 

  
Art. 2º A equipe de planejamento de contratação no uso de suas atribuições 

deverá elaborar: 
  
I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação; 
II - Mapa de Risco; e 
III - Termo de Referência. 
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 Art. 3º Informar que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2.065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
 Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
WENDERSON DE SOUZA MONTEIRO 

Superintendente Regional 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 

PORTARIA Nº 3460, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - DNIT, no 
uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 931 de 30/05/2016, publicada no D.O.U., de 
01/06/2016, do Senhor Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura e tendo em 
vista o que consta no Processo nº 50610.002898/2025-15. 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os servidores CARLOS ALBERTO GARCIA VIEIRA, Analista em 

Infraestrutura de Transportes, Matrícula/SIAPE nº 1572416 e PEDRO BIAGGIO SIEBENEICHLER, 
Analista Administrativo, Matrícula/SIAPE nº 2063633, constituírem Comissão de recebimento 
provisório de 02 (dois) módulos de sombreadores, instalados na Unidade Local de São Leopoldo 
da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Sul, objeto da dispensa nº 
72/2025, firmada com a empresa PONTO DOS TOLDOS E LUMINOSOS, CNPJ 04.498.933/0001-
01. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

HIRATAN PINHEIRO DA SILVA 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 3467, DE 04 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram subdelegadas pelo Artigo 1º da Portaria nº 769, de 31/01/2025, da 
Diretoria Colegiada do DNIT, publicada no D.O.U. de 04/02/2025, tendo em vista o que constam 
o Processo n° 50610.003311/2025-87, 

  
RESOLVE: 
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 Art. 1º DESIGNAR o Analista em Infraestrutura de Transportes ALEXANDRE CAIO 
MILANI, matrícula DNIT nº 3.999.3, como Pregoeiro, e o Analista em Infraestrutura de 
Transportes MARCUS VINICIUS VELEDA RAMIRES, matrículas DNIT nº 4176 e SIAPE nº 1677081, 
como Membro da Equipe de Apoio, para constituírem Comissão de Licitação referente ao Edital 
nº 90198/2025-10, na modalidade de Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento menor preço, que trata da Contratação de empresa para Execução dos Serviços de 
Manutenção e Recuperação na Rodovia BR-153/RS com vistas a execução de Plano Anual de 
Trabalho e Orçamento – P.A.T.O, do km 367,80 - km 431,00 e km 0,00 - km 8,70, com extensão 
total de 71,90 km, (incluindo, PS, PD e 3ª Fx), sob a responsabilidade da Unidade Local de Santa 
Maria/RS, sob a coordenação da Superintendência Regional DNIT/RS. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

HIRATAN PINHEIRO DA SILVA 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE RONDÔNIA 
 
 

PORTARIA Nº 3494, DE 04 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE RONDÔNIA DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial da União de 4 de fevereiro de 2025, e ainda, tendo em vista o constante do Processo n.º 
50622.000117/2021-87, 

 

CONSIDERANDO o Relatório de Análise de Projetos – 239/2025 (21079308) 
 

CONSIDERANDO o Termo de Aceite (21171210) 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR os Projeto Executivo Geométrico Revisado das Obras de 

Duplicação, incluindo Obras-de-Arte Especiais, na Rodovia BR-364/RO (Adequação da Travessia 
Urbana de Ji-Paraná - Rondônia), trecho: Entr. BR174 (A) (DIV.MT/RO) - Entr. Br-364 (Próx. Unir - 
Contorno Sul Porto Velho), Subtrecho: Entr. BR-429 (A) (Presidente Médici) - Entr. RO-473 (P/ 
Urupá), Segmento 01: Km-337,10 - Km-338,50 - Extensão: 1,40 km, Segmento 02: Km 347,00 - 
Km 351,67 - Extensão: 4,67 km, Extensão Total: 6,07 km, Consórcio META-VETOR detentora do 
Contrato 902/2020-00. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação. 
  

ANDRÉ LIMA DOS SANTOS 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 
Licença para Tratamento da Própria Saúde (*) 
  
Em, 03/06/2025. 
  

LETÍCIA ALBERTO BORGES MADUREIRA, matrícula DNIT nº 4778, no período de 
28/05/2025 a 30/05/2025 (03 dias). Processo nº 50616.001937/2018-70. 
 

*Republicado por haver saído com incorreção do original no Boletim Administrativo Nº 104 de 4 
de junho de 2025. 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SERGIPE 
 
 

PORTARIA Nº 3473, DE 04 DE JUNHO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE SERGIPE - DNIT/SE, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 144, do Regimento Interno aprovado pela Resolução 
nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada no DOU de 19/11/2020, resolve: 

  
Art. 1º DESIGNAR os servidores ANA MARIA GOMES DE ANDRADE, Agente 

Administrativo, matrícula DNIT nº 58-2 e MATEUS SILVA COELHO, Analista Administrativo - 
Administrador, matrícula DNIT nº 6302-9, para comporem Equipe de Planejamento de 
Contratação, para a execução das etapas de Planejamento da Contratação: elaboração do 
Documento de Formalização de Demanda, Estudos Preliminares, Gerenciamento de Riscos e 
Termo de Referência; cujo objetivo é a contratação de inscrição para participação do servidor 
GUSTAVO DEFILIPPO no curso Elaboração de ETP e Mapa de Riscos para Obras e Serviços de 
Engenharia, Com o Uso de Inteligência Artificial para Administração Direta e Estatais, pela 
empresa CON TREINAMENTO, que acontecerá em Maceió/AL nos dias 26 a 27 de junho de 2025. 

 

Art. 2º FIXAR o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
da publicação desta, para a conclusão dos trabalhos. 

 

Art. 3º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva a esta função, conforme determinação contida no Acordão 2065/2013-TCU Plenário. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

HALPHER LUIGGI MÔNICO ROSA 
Superintendente Regional 
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 
 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4º Andar - Sala 4288 
CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 
intE-mail: daf@dnit.gov.br 

 
Endereço http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos 

 
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/publicacoes/boletim-administrativo 

e 
 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/apps/files/?dir=/Boletim%20Administrativo&fileid=4633186 
 


